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O Vereador que subscreve, no exercício de suas prerrogaƟvas parlamentares e com fundamento no Art.
121 do Regimento Interno desta Casa LegislaƟva, apresenta o seguinte:

VOTO DE PESAR

A  Câmara  Municipal  de  Viana  manifesta,  por  meio  deste  requerimento,  profundo  pesar  pelo
falecimento da Comandante da Guarda Municipal de Vitória, Dayse Barbosa.

Dayse Barbosa teve sua trajetória marcada pela éƟca, dedicação, sensibilidade, coragem e um firme
compromisso com a segurança pública e o bem-estar da população. Profissional exemplar, destacou-se
não apenas por sua competência na condução de suas funções, mas também por sua atuação firme e
incansável na defesa dos direitos das mulheres, tornando-se referência de liderança e inspiração no
serviço público.

Sua parƟda representa uma perda irreparável para a Guarda Municipal, para seus familiares, amigos e
para  toda  a  sociedade  que  reconhecia  e  admirava  seu  trabalho  e  sua  integridade.  Seu  legado
permanecerá vivo na memória de todos aqueles que Ɵveram a honra de conhecê-la e de acompanhar
sua relevante contribuição à coleƟvidade.

Neste momento de dor, esta Casa LegislaƟva se solidariza com todos os familiares, amigos e colegas de
trabalho enlutados, rogando a Deus que conforte seus corações e lhes conceda forças para superar tão
significaƟva perda.

Requer-se que o presente Voto de Pesar seja consignado nos anais da Câmara Municipal e encaminhado
à família enlutada como expressão do nosso respeito, reconhecimento e solidariedade.

Viana, 24 de março de 2026.

LUCAS CASAGRANDE
Vereador – PL
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